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PARECER 

Trata-se de pedido de apreciação de constitucionalidade e legalidade de 

projeto de lei complementar proposto pelo Excelentíssimo Prefeito Sr. Euclério de 

Azevedo Sampaio Júnior, que “autoriza Concessão de Incentivos Fiscais a Fim de 

Fomentar Atividades Empresariais no Município de Cariacica e dá outras 

providências.” 

Em sua justificativa, a proposição tem por finalidade a concessão de 

benefícios fiscais, afim de proporcionar ao Poder Público a atuação mais efetiva no 

que concerne aos contínuos esforços relacionados a fomentar atividades empresariais 

no Município de Cariacica, com políticas públicas relacionadas a atração de 

investimentos, movimentação da economia local e regional, e, por conseguinte, na 

geração de emprego. 

Prosseguindo, ainda em sua justificativa, o Chefe do Executivo informa que a 

proposição em análise já foi objeto de aprovação por esta Casa de Leis, através do 

processo nº 615/2021, sendo aprovado e publicado na modalidade de Lei Ordinária 

por equívoco, dando origem à Lei nº 6.136/2021. 

Portanto, diante da necessidade de correção do erro acima descrito, faz-se 

necessária a votação, aprovação e posterior republicação da norma na modalidade 

correta, qual seja, Lei Complementar, afim de cumprir com os requisitos legislativos e 

constitucionais. 

Sob o aspecto formal, nada obsta a tramitação do projeto, eis que utiliza a via 

correta para a apreciação da matéria e preenche os requisitos estabelecidos nos artigos 

106 a 111 do Regimento Interno. 
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Quanto a competência, trata-se de matéria pertinente à organização 

administrativa, cuja envergadura recai sobre o Prefeito Municipal, vide artigo 53, IV, da 

Lei Orgânica Municipal, bem como, decidir sobre a organização e o funcionamento da 

administração municipal, artigo 90, inciso XII da referida Lei. Vejamos: 

Art. 53 Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa das leis que 

versem sobre: 

lV – organização administrativa, serviços públicos e pessoal da 

administração. 

Art. 90 Ao Prefeito compete, privativamente: 

XII – decidir sobre a organização e o funcionamento da 

administração municipal, na forma da lei; 

Portanto, conforme fundamentação supramencionada, do ponto de vista formal e 

material, o projeto de Lei Complementar encaminhado à Câmara Municipal, por meio da 

mensagem de nº 039/2021, pelo chefe do Poder Executivo de Cariacica, está em 

consonância com as legislações vigentes e atende aos requisitos procedimentais 

normatizados. 

Diante do exposto, e, em sendo verificada a competência do Poder Executivo 

para legislar sobre a matéria, opinamos pelo PROSSEGUIMENTO do referido projeto de 

Lei. 

Por fim, insta frisar que a emissão de parecer por esta Procuradoria não 

substitui o parecer das Comissões Permanentes, porquanto essas são compostas 

pelos representantes do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima 

do Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força 
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vinculante, podendo seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta 

Casa. 

Esse é o nosso parecer, salvo melhor juízo. 

 

Cariacica/ES, 31 de maio de 2021. 

 

 

GUSTAVO FONTANA ULIANA 

Procurador Jurídico 

 

 

KARINA BATISTA OLIVEIRA NASCIMENTO 

Assessora Jurídica 
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